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DECRETO N.º 6.040 DE 21 DE JULHO DE 2023.
LUIZ ANTONIO DE ARAÚJO,  Prefeito  de  Ituverava,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.
D E C R E T A
Artigo  1º  -  O  expediente  nas  repartições  públicas

municipais  nos  dias  de  jogos  da  Seleção  Brasileira,  na
primeira fase da Copa do Mundo de Futebol Feminino, fica
disciplinado na seguinte conformidade:

I- para jogos com início às 7:00h, o expediente será
iniciado às 11:00h. Em dias de jogos às 8:00h, o expediente
se inicia ao 12:00h.

Parágrafo  único:  Exceto  nas  repartições  cujos
serviços são considerados indispensáveis à população, que
terão seu expediente em horário normal.

Artigo 2° - No caso da Secretaria da Educação, os
horários serão elaborados pela própria Secretaria, não se
aplicando o disposto no artigo 1° deste decreto.

Artigo 3º - As horas não trabalhadas, correspondentes
aos dias mencionados acima, serão repostas, cumprindo-se
jornada diária acrescida de até trinta minutos, durante o
mês de agosto do corrente ano.

Artigo 4º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ituverava, 21 de julho de 2023.
LUIZ ANTONIO DE ARAÚJO

Prefeito de Ituverava
Publicado e registrado na Secretaria Executiva da Prefeitura

Municipal de Ituverava, em 21 de julho de 2023.
LEONARDO HIDEHARU TSURUTA
Secretário Municipal Executivo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA
EXTRATO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DO

FINISA
EXTRATO  DE  CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  DO

FINISA- Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao
Saneamento – FINISA – Apoio Financeiro para Despesa de
Capital  –  Garantia  da  União  nº  0621500-06.  AGENTE
FINANCEIRO:  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  Nº
00.360.305/0001-04. TOMADOR: MUNICÍPIO DE ITUVERAVA,
CNPJ  Nº  46.710.422/0001-51.  OBJETO:  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO  QUE,  ENTRE  SI,  FAZEM  A  CAIXA
ECONÔMICA  FEDERAL  E  O  MUNICÍPIO  DE  ITUVERAVA/SP
D E S T I N A D O  A O  A P O I O  F I N A N C E I R O  P A R A  O
FINANCIAMENTO  DE  DESPESAS  DE  CAPITAL,  CONFORME
PLANO DE INVESTIMENTO –  COM RECURSOS DO FINISA:
PROGRAMA DE FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO
SANEAMENTO.  VALOR DO CONTRATO:  R$  20.000.000.00
(vinte  milhões  de reais).  Para  aquisição de área/terreno
para  construção  de  distrito  industrial,  infraestrutura,  e
aquisição  de  área/terreno  para  a  construção  de  casas
populares. CARÊNCIA: O período de carência será de 24
meses,  contados  a  partir  da  data  de  assinatura  deste
CONTRATO,  considerando  como  primeiro,  o  mês

subsequente ao da contratação.  PRAZO TOTAL:  O prazo
total deste CONTRATO é de 120 meses, compostos por um
período  de  carência  de  24  meses,  e  um  período  de
amortização de 96 meses.

Prefeitura Municipal de Ituverava, 21 de julho de 2023.
LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO

Prefeito de Ituverava
LEONARDO HIDEHARU TSURUTA

Secretário Municipal Executivo
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